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Insere no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná 
o Dia de Santa Rita de Cássia, comemorado anualmente em 
22 de maio, e reconhece a festa em honra à Santa como 
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado.

 

 

Art. 1º Insere no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná o Dia de Santa Rita de Cássia, comemorado 
anualmente em 22 de maio.

Art. 2º Reconhece como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná a manifestação cultural e religiosa da festa 
em honra a Santa Rita de Cássia, conhecida como a Santa das Causas Impossíveis, organizada anualmente pelo 
Santuário Santa Rita de Cássia de Curitiba.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 7 de julho de 2025.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator

 

 

DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 07/07/2025, às 18:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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